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De acordo com a Lei Municipal Nº 363/2012 de 18 de Abril de 2012. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANTU-PR. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Governo Municipal de Nova Canto 
ESTADO DO PARANA 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 43/2019 

Leilão nº 01/2019 

O Prefeito Municipal de Nova Cantu, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, tendo em vista o Processo 

Administrativo nº 43/2019, Leilão nº 01/2019, que tem como objeto leilão 

público, pelo critério de maior lance por Item, para a venda de 

veículos inservíveis, nos termos de Lei Federal 8666/93 de 20 de 

junho, Lei Municipal nº 3543 de 25 de setembro de 2013, Decreto 

Federal 21.981 de 19 de outubro de 1932 e alterações posteriores. 

Nos Termos dos pareceres constantes, e de acordo com a Lei 8.666/93 e 

suas alterações, Torna-se pública a Homologação e Adjudicação, do processo 

licitatório em epígrafe à: 

1) DARIO FERREIRA - CPF 467.570.239-20 (Lote - 3 e 5) 

2) PAULO ENRIQUE GOMES - CPF 006.325.599-50 (Lote - 6) 

3) EDER MIRANDA LEBRÃO - CPF 063.575.669-26 (Lote - 4, 7, 8 e 9) 

Os Lotes 1, 2, 10 e 11 não teve arrematante. 

Nova Cantu , Paraná, 29/05/2019. 

A .. 1~-Z~~ 
1ÜJOSE CARLOS GOMES 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANTU-PR. 

Governo Municipal de Nova Canto/PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

DEPARTAMENTO PESSOAL - RH 

D E C RETO Nº. 1906/2019 

SÚMULA: Prorroga a nomeação do candidato aprovado 

em PSS - Processo Seletivo Simplificado 

002/2018 de Nova Cantu , Estado do Paraná e 

dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Nova Cantu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e constitucionais, considerando o Edital nº 002/2018 de PSS - Processo Seletivo 

Simplificado, e a Lei Municipal 514/2017, para Provimento de Cargos Públicos Temporários, 

RESOLVE 

Art. 1°. - Prorroga a nomeação, a partir desta data, a Sr. VALDINEI PEREIRA 

SOARES, portador da CTPS sob o nº. 29493 série 00044 PR, classificado em 1° (primeiro) 

lugar para ocupar o cargo temporário de AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS, em virtude 

de aprovação em PSS - Processo Seletivo Simplificado nº 002/2018, pelo período de 03 

(três) meses, nos termos dos itens 2.2 do edital PSS nº 002/2018. 

Art. 2°. - Este Decreto entra em vigor a partir de 02 de maio de 2019. 

Paço Municipal Martin Krupek, em 29 de maio de 2019. 

(Original Assinado) 

JOSÉ CARLOS GOMES 
PREFEITO MUNICIPAL 

DEPARTAMENTO DE PESSOAURH-MUNICÍPIO DE NOVA CANTU/PR - CNPJ 77.845.394/0001-03 
Rua Bahia, 660 - Cemro - CEP 87.330-000 - Nom Cant11 - PR - E-Mail rh@novacanlll.pr.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANTU-PR. 

CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DO IDOSO 
NOVA CANTU - PARANÁ. 

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº. 534/2017 
CNPJ 28.582.084.0001/38 

Resolução nº. 01/2019 

Súmula: Divulga a Comissão 
Organizadora da I Conferência 
Mun icipal de Direitos do Idoso. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DO IDOSO - CMDI, através do seu 
Presidente, Senhor Rui Pereira. no uso de suas at ribu ições legais. torna pC1b lico a 
convocação para a I Conferência Municipal de Direitos do Jdoso com o tema central: 
tema "Os Desafios de Envelhecer no Século XX I e o Papel das Políticas Públicas." 

Considerando a reunião ordinária deste conselho realizada em 28 de maio de 2019, 
registrada sob livro ata nº. O 1/2019. 

RESOLVE : 

A11. 1 º - DIVULGAR a Comissão Organizadora da I Conferência Municipal de 
Direitos do Idoso, composta por: 
a) Daniela Aparecida da Silva Volochen; 
b) Sheyla Patrícia Viana Cano; 
c) Therezinha Nom1a Kliemann; 
d) Rui Pereira; 

A11. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Nova Cantu, Paraná, 28 de maio de 2019. 

~ -u~ 
Rui Pereira 

Presidente do CMDI 

RUA AMAZONAS, 211 
FONE 44-3527-1285 

EMAIL: social@novacantu.pr.gov.br 
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DECRETO Nº. 1900/2019 

CONVOCA A I CONFERÊNCIA 
MUNICIPAL DO IDOSO DE NOVA 
CANTU. 

O Senhor Jose Carlos Gomes, Prefeito Municipal de Nova Cantu , Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, e em conformidade com a Lei Municipal 
534/2017, juntamente com o Presidente do Conselho Municipal dos Direitos do 
Idoso. 

DECRETAM 

Art. 1°. FICA CONVOCADA A I CONFERÊNCIA MUNICIPAL DO IDOSO DE 
NOVA CANTU, a realizar-se no dia 14 de junho do corrente ano de 2019. 

Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal Martin Krupek. 

Nova Cantu , Paraná , 24 de maio de 2019. 

~ ;;,:~ .~-
Prefeito Municipal. 

Rua Bahia, n.• 85 • Fone: (44) 3527-1281 / Fax: (44) 3527-1363 
CEP 87.330-000 • Nova Cantu • Paraná. 

www.novacantu.pr.gov.br 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE NOVA CANTU. 
A Prefeitura Municipal Nova Cantu - PR da garantia da autenticidade 

deste documento, desde que visualizado através de 
www.novacantu .~r.gov.br no link Diário Oficial Eletrônico. 



ICP 
Brasil 

~ 

De acordo com a Lei Municipal Nº 363/2012 de 18 de Abril de 2012. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANTU-PR. 

Governo Municipal de Nova Canto 
ESTADO DO PARANA 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 49/2019 

Pregão nº 31/2019 

O Prefeito Municipal de Nova Cantu, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e, tendo em vista o Processo 
Administrativo nº 49/2019, Pregão Presencial nº 31/2019, que tem como objeto A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
METALÚRGICA PARA CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURA COMPLETA DE 
COBERTURA DE BARRACÃO, FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO, CONFORME 
PROJETO. 

Nos Termos dos pareceres constantes, e de acordo com a Lei 8.666/93 e suas 

alterações, Torna-se pública a Homologação e Adjudicação, do processo licitatório em 

epígrafe à: 

1) ADEMIR APARECIDO GUIMARAES - ME, 

09.321.646/0001-45 

Inscrita no CNPJ: 

Nova Cantu , Paraná, 29/05/2019. 

A.,1"'lf4~. 
1ÜJc!,;E CARLOS GOMES 

Prefeito Municipal 

Rua Bahia, 660 - Centro - CEP 87.330-000 - Nova Cantu - PR - E-Mail licilacao@novacantu.pr.gov.br 
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